
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 420/2023 

•%j  

Excelentíssimo Presidente,  

D £lLLiI 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei 
que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O presente Projeto de Lei, tem como,.e6jetivo, a ,k ura de Crédito Adicional para 
Suplementação por Anulação no valor de R$ 60.000,00 (cento e snta mil reais). 

Justifica-se a necessidade da slementação por anulação ao orç'*ento da Secretaria 
Municipal de Educação, considerando a/ecessidade de amortização do valor"rincipal da dívida 
de operação de crédito para reestruturaç4i da rede física escolar pelo programa FHSA, conforme 
demonstrativo nos anexos 1 e II. fi \ 

Nobre Edis, é interesse desta administração priorizar atividades básicas clue  resultem na 
elevação da qualidade de vida de nos os munícipes. Para tanto, faz-se necessáricj contar com os 
valiosos préstimos de Vossas Excelêrjcias para a aprovação deste Projeto de Lei.J 

Desde já, antecipadamente renovamos protestos de estima e 

Buritis/1, 06 de julho de 2023. 

Prefeito do 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	/2023 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

L E I- 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executi Municipal de Buritis/ RO, autorizado a abrir 
Crédito Adicional para Suplementação por An ação no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), na Secretaria Municipal de Educa ao. 

Art. 20  Os presentes créditos ser" cobertos com recursos a serem dduzidos das 
respectivas fichas prevista no anexo II najorma do § 1°, III, do art. 43 da Lei 4.320X64. 

Parágrafo único. O detalhamentq dos créditos previstos neste artigo conterá tomo fonte 
de recurso conforme disposto no anexo 1/e II. 

Art. 3° Fica incluída na Unidade/Gestora do Município de Buritis/RO, na Le) Municipal 
do PPA, LDO e LOA, as alterações acia para o exercício de 2023. 	 / 

Art. 40  Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito 
- RO, aos seis diasI 
dois mil e vinte'frê 

1 

,

Município de Buritis 
mês de julho do ano de 

1 RODMGIS DE 
Prefeito do ikunicío 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS A SUPLEMENTAR 

02- PODER EXECUTIVO 
02.07.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC4AO 
12.361.1002 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGMAS DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER 
12.361.1002.2100.0000 -MANUTENÇÃO DA 1ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 25% 	 / 
CATEGORIA DE DESPESA 	 / J VALORES 
FICHA: 4.6.90.71.00 -PRINCIPAL DA D'IDA CONTRATUAL RESGATADO j($ 160.000,00 

TOT41, /R$ 160.000,00 
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TOT ....R$ 160.000,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

AO PROJETO DE LEI N° 	/2023 

DEMONSTRATIVO DA DEDUÇÃO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

02- PODER EXECUTIVO 	/ 
02.07.0 1 - SECRETARIA MUNICIPiIL  DE EDUCAÇÃO 
12.36 1.1002 - GESTÃO DE POLÍT4AS E PROGRAMAS DDUCAÇÃO, CULTURA 
ESPORTE E LAZER 	 / 
12.361.1002.2100.0000 - MANUTI4ÇÃO DAS ATIVIDADES DA\ECRETARIA MUN. 
DE EDUCAÇÃO 25% 	/ 
CATEGORIA DE DESPESA 	/ VALORES 
FICHA: 3.2.90.21.00 -JUROS S/BRE A DÍVIDA POR CONTRATD R$ 160.000,00 

TOTAL 	 / R$ 160.000,00 
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PREFEITURA DE BURITIS - RO 
RUA SÃO LUCAS, 2.476- SETOR 06, BURITIS / RO - 76.880-000 
CNPJ: 01.266.05810001-44 

MEMORANDO N2  31 9IPLAN-SEMECEI2O23 

BURITIS/RO, 04 de julho de 2023- 

A lima. Senhora, 
Selma Regina de Almeida 
Gerente de Elaboração Acomp. e Cont. da Ex.Orç. Pla.Dir 

Prezada Senhora, 

Com os nossos cumprimentos, vimos solicitar a Vossa Senhoria a suplementação de orçamento por 
remanejamento para amortização do valor principal da dívida de operação de crédito para reestruturação da 
rede física escolar pelo programa FIN ISA. 

ANULAR 
12 361 1002 2100 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 25% 
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
Ficha 115 
Valor R$ 160.000,00 

SUPLEMENTAR 
12 361 1002 2100 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 25% 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Ficha 126 
Valor R$ 160.000,00 

CLEONICE SILVA VIEIRA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Dec. 71 73/GP/PMB/20 17. 
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